
Processo Administrativo Licitatório n. 88/2024

DECISÃO ADMINISTRATIVA DE AUTORIZAÇÃO

O presente Procedimento Administrativo Licitatório tem como objeto a  contratação de

profissional  capacitado  para  prestação  de  serviços  de  formação  docente  e  consultoria  em

educação especial,  junto  a secretaria  da educação do Município  de Águas Mornas,  atuando

conforme demanda, dentro da carga horária prevista na formalização de demanda e termo de

referência, conforme solicitação do Secretário, no intuito de promover reflexões e mudanças de

práticas que contribuam para ganhos significativos no processo de ensino e aprendizagem de

todos os estudantes, também conforme especificado no Termo de Referência, para atendimento

da demanda pelo cumprimento das disposições previstas na Lei  Federal  nº 14.133/2021, em

especial no art. 54, § 1º.

Nestes termos, considerando as justificativas apresentadas, o Termo de Referência, os

documentos comprobatórios juntados aos autos, a previsão do art. 74, III, f, da Lei Federal n.

14.133/2021, bem como o parecer jurídico que opinou pela legalidade da contratação, passo a

decidir: Autorizo a contratação do serviço referido acima, realizada através de inexigibilidade de

licitação, nos termos do art. 72, inciso VIII, da Lei Federal n. 14.133/2021.

Quanto a publicação referida no art. 75, § 6º, da Lei Federal n. 14.133/2021, e conforme

disposto  na documentação de Justificativas,  concluiu-se pela inexistência  de  propostas  mais

vantajosas  do  que  a  oferecida  por  GRAZIELLE  FRANCIOSI  DA  SILVA,  inscrita  no  CPF  n.

***.785.699-**, ao valor total de R$ 44.000,00 (quarenta e quatro mil reais), para o ano de 2024.

Desta  forma,  formalize-se  o  respectivo  contrato  nos  termos  da  Lei  Federal  n.

14.133/2021.

Publique-se a presente autorização direta no respectivo sítio eletrônico oficial, conforme

disposto no art. 72, parágrafo único, da Lei Federal n. 14.133/2021.

 Águas Mornas, 18 de junho de 2024. 

Omero Prim
Prefeito Municipal
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